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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
DECRETO Nº 020/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a homologação do resultado final do processo seletivo do município de 
Santa Rita do Pardo/MS, e dá outras providências.”
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito do Município de SANTA RITA DO 
PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas através da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO a Publicação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, 
do Edital nº 007/2025 em 28 de janeiro de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1.º HOMOLOGAR em todos os seus termos o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado, para contratação em caráter temporário de profissional de Magistério 
para atuar em sala de aula na Educação Infantil e no Ensino Fundamental anos iniciais 
e finais no Centro de Educação Infantil Ruth Soillet de Oliveira Lima - CEI”, na Escola 
Municipal “Antônio Arcanjo dos Santos Júnior - EMEI”, na Escola “Raimundo Cândido 
de Araújo”, e na escola  “Santa Rita de Cássia - Pólo” (Sala Mateira) para o ano letivo 
de 2025 e 2026, na qual foi realizado pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, instituída pela Comissão nomeada através do Decreto 002/2025 de 03 de janeiro 
de 2025.
Art. 2.º O prazo de vigência do Processo Seletivo será de 2 (dois) anos a contar da 
Homologação do resultado final.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, aos 31 dias do mês de janeiro de 2025. 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito Municipal
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo - SEAG
ZENILDA GREGÓRIO DE SOUZA
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SECEL
Registre-se e publique-se.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 073/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Potencial Comercio e Serviços Ltda. EPP. 	
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza, para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde de Santa Rita do Pardo-MS.    
VALOR: R$ 2.411,00 (dois mil, quatrocentos e onze reais).
VIGÊNCIA: 28 de Janeiro de 2025 a 03 de Outubro de 2025
DOTAÇÃO:
02 Poder Executivo
02 03 Fundo Municipal de Saúde
02 03 13 Secretaria de Saúde Publica SESP
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 302 0019 Atendimento a Rede Básica de Saúde
10 302 0019 2024 Bloco Média e Alta Complexidade – Mac
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
02 Poder Executivo
02 05 Fundo Municipal de Assistência Social
02 05 11 Secretaria de Assistência Social
10 122 Administração Geral
08 122 0025 Implementação de Políticas Sociais – FMAS
08 122 0025 2027 Manutenção da Secretaria de Assistência Social
3.3.90.30.00 Material de Consumo
DATA: 28 de Janeiro de 2025
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sra. Dixie Carolina Croskey Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante
Sr. Ronei Pereira Stroppa pela Contratada.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 030/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Alves e Jaccoud Ltda.	
OBJETO: 1.1 - O objeto do presente instrumento é:
1.1.1 – ADITIVAR os valores do Contrato, em razão do acréscimo em 25,00% 
do valor contratado, com fundamento no artigo 124 da Lei nº. 14.133 de 01 de 

Abril de 2021.
1.1.2 – prestadoras de serviços médicos especializados na área de Exames 
Ultrassonografia, Prestação de Serviços Médicos Especializados Ortopedia 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais)
DOTAÇÃO:
02.03 – Fundo Municipal de Saúde
10.301 – Atenção Básica
10.301.0019 – Atendimento a rede básica de saúde
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
02.03 – Fundo Municipal de Saúde
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0019.2024 – Bloco Média e Alta Complexidade – MAC
3.3.90.34.00 – Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos
DATA: 30 de Janeiro de 2025
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante
Sr. Lauder Alves Pires da Rosa pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL	
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 126/2024 
PROCESSO ADMIMINSTRATIVO Nº. 142/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: T Cardoso da Silva Mecânica ME.
OBJETO: 1.1 - O objeto do presente instrumento é:
1.1.1 – ADITIVAR os valores do Contrato, em razão do acréscimo em 25,00% 
do valor contratado, com fundamento no artigo 124 da Lei nº. 14.133 de 01 de 
Abril de 2021.
1.1.2 – Prestação de serviços de torno, solda para atender as demandas da 
Secretaria de Obras, Serviços Urbanos, Estradas e Oficina e Secretaria de 
Educação, Cultura, Espore e Lazer do município de Santa Rita do Pardo – MS.    
VALOR: R$ 22.330,53 (vinte dois mil reais trezentos trinta reais e cinquenta 
três centavos).
DOTAÇÃO:	
02 – Poder Executivo 
02 02 10 Secretaria de Educação Cultura, Esporte e Lazer
12 361 Ensino Fundamental
12 361 0013 Garantia de Acesso ao Ensino
12 361 0013 2015 Manutenção do Transporte escolar –Fundamental
3 3 90 39 00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
02 Poder Executivo 
02 02 12  Secretaria de Obras, Serv.Urbanos, Estra. e Oficina
15 452 Serviços Urbanos
15 452 0017 Melhoria Urbana 
15 452 0017 2020 Secretaria de Obras, Serviços Urbanos, Estradas e Oficina
3 3 90 39 00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica.
DATA: 30 de Janeiro e 2025
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante.
Sra. Zenilda Gregorio de Souza pela Contratante.
Sr. Tiago Cardoso da Silva pela Contratada.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 031/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Clinica Fagbs Ltda. 	
OBJETO: 1.1 - O objeto do presente instrumento é:
1.1.1 – ADITIVAR os valores do Contrato, em razão do acréscimo em 25,00% 
do valor contratado, com fundamento no artigo 124 da Lei nº. 14.133 de 01 de 
Abril de 2021.
1.1.2 – Prestadoras de serviços médicos especializados na área de Exames de 
Ultrassonografia, Plantão Médico Clínico Geral para Transporte de Pacientes 
Críticos Hospitalares, Plantão Médico Clínico Presencial 24 horas para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.    
VALOR: R$ 99.860,00 (noventa nove mil oitocentos e sessenta reais).
DOTAÇÃO:
02.03 – Fundo Municipal de Saúde
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10.301 – Atenção Básica
10.301.0019 – Atendimento a rede básica de saúde
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
02.03 – Fundo Municipal de Saúde
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0019.2024 – Bloco Média e Alta Complexidade – MAC
3.3.90.34.00 – Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos
DATA: 30 de Janeiro de 2025
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante
Sr. Fabrício André Gonzalez de Barros pela Contratada.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA 1ª APOSTILA DA ATA 015/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: WBI Representação Comercial Ltda.
OBJETO: OBJETO: Readequação de valores estabelecidos, na Ata Registro 
de Preço Original:a) Reestabelecer o Realinhamento financeiro da empresa 
WBI Representação Comercial Ltda., Fica alterado o valor estabelecido na 
Cláusula da Classificação e Consignação no item 2.1 – da Ata de Registro de 
Preço nº. 015/2024 relativamente ao Item:l - Item 18 – Carne – Origem Bovina; 
Corte Acém Moído; alterando o valor unitário de R$ 20,95 (vinte reais e 
noventa cinco centavos) para o valor unitário de R$ 25,15 (vinte cinco reais 
e quinze centavos);II - Item 31 – Farinha de Trigo Especial; alterando o valor 
unitário de R$ 3,07 (três reais e sete centavos) para o valor unitário de R$ 3,75 
(três reais e setenta cinco centavos);IlI - Item 47 – Farinha de Trigo Especial; 
alterando o valor unitário de R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos) para o 
valor unitário de R$ 8,60 (oito reais e sessenta centavos);
DATA: 28 de Janeiro de 2025
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA 1ª APOSTILA DO CONTRATO 122/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 139/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Gulart & Cia Ltda. - Epp.
OBJETO: Readequação de valores estabelecidos, no Contrato Original:a) 
Reestabelecer o Realinhamento financeiro da empresa Gulart & Cia Ltda. - EPP, 
Fica alterado o valor estabelecido na Cláusula da Classificação e Consignação 
no item 1,2 – do Contrato nº. 122/2024 relativamente ao Item:l - Item 151 – 
Carne Bovina - Patinho, s/osso, conservada estado congelado; alterando o 
valor unitário de R$ 39,99 (trinta nove reais e noventa nove centavos) para o 
valor unitário de R$ 42,90 (quarenta dois reais e noventa centavos);II - Item 157 
– Carne Bovina Moída - Carne deve ser de Acém; alterando o valor unitário 
de R$ 29,27 (vinte nove reais e vinte sete centavos) para o valor unitário de R$ 
36,49 (trinta seis reais e quarenta nove centavos);
DATA: 28 de Janeiro de 2025
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sra. Zenilda Gregório de Souza Pela Contratante
Sra. Dixie Carolina Croskey Costa Pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima Pela Contratante
Sr. Roberto dos Santos Barboti Pela Contratante
Sr. Criser Luã da Silva Bruno Pela Contratante

Int.: MORHENA COLETA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.

Proveniente de: Empenho Parcial da Ata de Registro de
Preços nº 017/2024, referente a
Contratação de empresa especializada para
promover o transporte rodoviário e
destinação de resíduos sólidos

02
020212

3.3.90.39.28
Empenho: 00287 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 109.033,01

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA
COLETA DE LIXO E DEMAIS RESÍDUOS

2025
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